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Lote 0001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃ
Item Qtde. Unid. Especificação

1 1 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE MOLDURAS EM CONCRETO ARMADO - CONFORME PROJETO

-COLOCAR Nº DO EDITAL E DO PREGÃO.

-  A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador, devendo conter:

a) Razão social, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax,  e-mail da licitante,  horário e  número da presente
licitação;

b) preços unitários e totais, fixos e irreajustáveis, expressos em moeda nacional corrente, para os objetos,
CIF-BIRIGUI/SP;

c) Marca que bem identifique o objeto cotado;

d) prazo de entrega:  A entrega do objeto  será parcelada, deverá  ocorrer no prazo no máximo de 30 (trinta)
dias úteis após cada solicitação da Secretária Requisitante, podendo referido prazo ser prorrogado pela
Administração motivadamente, e a  instalação deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após
a entrega das peças;

e) Local de entrega: no local da obra , Praça Dr. Gama, Centro, Birigui/SP;

f) Confecção das peças, entrega e instalação na obra:  As peças deverão ser confeccionadas de acordo com as
quantidades e dimensões especificadas em projeto e descritas no Anexo IX , após conferência das medidas
em obra. A obra deverá ser entregue limpa, com os devidos acabamentos executados, com todas as peças
fornecidas e instaladas pela licitante vencedora revisadas, com acabamento final sem rebarbas e arestas,
dentro do prazo estipulado.  A  licitante vencedora   deverá fornecer tanto o material, quanto as formas,
equipamentos, insumos necessários para execução e mão de obra de instalação. As peças serão entregues na
obra e após conferência, serão executadas as instalações, perante acompanhamento dos profissionais
responsáveis pelo projeto arquitetônico;

g) Todas as despesas com a entrega  dos objetos licitados serão  por conta  e risco da licitante vencedora,
devendo enviar carregadores para auxiliar o motorista  no descarregamento;

h) Condições de pagamento: será efetuado em 02 duas parcelas: sendo 50% após a entrega dos pré-moldados
e 50% após a execução e entrega final da obra, posterior a vistoria e aval dos agentes fiscalizadores nomeados
pela Autoridade competente e da entrega da nota fiscal/fatura,  assinada pela Secretaria requisitante;

i) No ato da apresentação das medições, a licitante vencedora deverá apresentar comprovações de
regularidade com recolhimento referentes à seguridade social de seus empregados e guia comprobatória do
recolhimento do ISSQN junto ao Setor de Finanças da Prefeitura Municipal de Birigui;
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j) Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da
proposta.

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.
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